
O mercado de apostas e o exílio dos consumidores negativados

Em final de julho de 2023, foi editada a Medida Provisória nº 1.182, a qual alterou a Lei nº13.756/12,
que trata do tema da "Aposta de Quota Fixa". Consoante o artigo 29 da referida norma, foi criada tal
modalidade lotérica, sob a forma de serviço público, e que consiste em um sistema de apostas relativas a
eventos reais de temática esportiva, em que é definido, no momento de efetivação da aposta, quanto o
apostador pode ganhar em caso de acerto do prognóstico. Ou seja, o sujeito, realizando o seu palpite,
poderia saber de antemão quanto receberia se o mesmo se concretizasse. E tal opinião é variável
conforme forem sendo oferecidas opções pela empresa de apostas, o que pode compreender desde a
vitória de um time sobre outro (se considerarmos o caso do futebol, por exemplo), estendendo-se a
situações que envolvam cartões amarelos, erro ou acertos de uma cobrança de pênalti, entre outras
situações.

Concedida, permitida ou autorizada, em caráter oneroso, pelo Ministério

da Fazenda, a loteria de quota fixa deve ser explorada, exclusivamente, em ambiente concorrencial, sem
limite do número de outorgas, com possibilidade de comercialização em quaisquer canais de distribuição
comercial, físicos e em meios virtuais, Caberia, conforme a lei, ao Ministério da Fazenda regulamentar
no prazo de até dois anos, prorrogável por até igual período, o funcionamento do referido serviço. 

Uma peculiaridade da norma era o fato as empresas de apostas, que basicamente operam via internet,
através de "apps", não poderem ter sede no Brasil. Desde debates morais, sobre a eventual perdição do
indivíduo ao vício do jogo, com prejuízo a sua família, até questões que remetem a aumento de
criminalidade, lavagem de dinheiro, entre outros, desde o Decreto-Lei 9.215, de 30 de abril de 1946,
assinado pelo presidente Eurico Gaspar Dutra, restara proibido o jogo de azar no Brasil. Ou melhor,
proibido em tese, e de forma seletiva. O Estado, que acabava agindo como um defensor de valores da
família tradicional daquele período, ao proibir o jogo de apostas, é o mesmo que se reservou a si a
exclusividade do jogo no país.

O Estado, nas suas três esferas de atuação, é um exímio explorador de jogos de azar. A Caixa Econômica
Federal, maior banco público brasileiro, explora vários concursos de apostas, e faz isso ao longo de
várias décadas. Quando ofertas suas várias modalidades de apostas em jogos de azar, o Estado brasileiro
não o faz com vistas ao controle do jogo patológico por exemplo. À pessoa que contrata a aposta, não é
requerido um atestado clínico indicando a falta de controle e pulsão do jogo.
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Ao se reservar o jogo de forma exclusiva, o Estado garantiu a si uma grande fonte de renda e lucro. Com
a nº 13.756/12, houve um grande passo em legitimar algo que já era real. Os sites de apostas que
operaram no Brasil, estimados em mais de quatrocentos, sequer detêm sede aqui. A menos que seja
criado um controle de conteúdo de internet, nos moldes de um Estado ditatorial, é impossível impedir as
pessoas de apostarem em sites estrangeiros, inclusive sobre jogos que aqui ainda são proibidos, como
cassino.

O reconhecimento e legitimação da aposta em quota fixa é uma necessidade de atrair sedes de operações
de empresas ao Brasil, para aqui recolherem tributos, e fomentar a economia. Hoje, tais fornecedores
têm seus nomes estampados na grande parte das camisas dos times de futebol brasileiros. Existe já uma
dependência econômica desses times com o patrocínio que advém dessas casas de apostas, que têm seus
nomes em placas dentro dos estádios, mantendo programas do youtube, com apresentadores de renome,
comentando jogos entre outras coisas. Contudo, nesse sentido, estas entidades operavam no Brasil com o
registro de empresas de marketing, e não como casas de apostas. Por evidente, estas somente aportarão
ao Brasil, sujeitando-se à regulação do Estado, e pagando impostos, se o país for um ambiente
interessante para negócios, de maneira que seja mais lucrativo trafegar com regulação, do que somente
operar via internet de qualquer lugar do mundo. 

Com a Medida Provisória nº 1.182/23, o artigo 29 supracitado, recebe um parágrafo 4º, dispondo que as
empresas interessadas em operar no Brasil, com apostas de quota fixa esportivas, deverão ser
devidamente estabelecidas no território nacional. Nesse sentido, aquelas que quiserem promover
publicidade internamente, deverão aqui ter sede ou filial, sob pena de serem sancionadas, consoante
dispõe o artigo 35-A, B e D da referida MP.

Por lógico, isso não vai impedir aquelas empresas sediadas em outros países, que aqui não pretenderem
abrir filial, de continuar operando no espaço sem fronteiras da internet. E caberá ao apostador averiguar
se determinado fornecedor é ou não confiável, já que é remota a possibilidade de reaver prêmios não
pagos em determinados países, isso sem contar o custo de um conflito judicial fora do Brasil. Por outro
lado, não é porque funcionam no Brasil que tais jogos estão imunes à manipulação. Como novel
legislação sobre o tema, surge, no entanto, uma perspectiva de fiscalização sobre o setor. Hoje o Estado
brasileiro abre o mercado de jogos e apostas, uma parte dele ao menos, à iniciativa privada, porque
entende que há um anseio da população sobre esse tema, e porque concluiu que pode ganhar mais
cobrando tributos do que ele próprio Estado fomentando tal atividade.

É de se anotar que jogos de apostas clandestinos sempre operaram com força no Brasil, e o mais famoso
deles sempre fluiu com baixíssima persecução penal e fiscal, ocorrendo à vista de todos, com conivência
do Estado, e que é o jogo do bicho. Tal atividade, além de ilícita criminalmente, normalmente vem
associada à sonegação fiscal, associação criminosa, tráfico de drogas, e outros.
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A MP 1.182/23, por outro lado, prevê mecanismos de controle que deveriam ser colocados em prática
para minimizar situações de manipulações de jogos, fazendo do Estado um regulador do setor. Outro
ponto importante advindo com a Medida Provisória, é que as empresas de apostas deverão promover
ações informativas e preventivas de conscientização de apostadores e de prevenção do transtorno dojogo
patológico.

O apostador deve ser considerado como consumidor, sendo seu status bastante condizente com a
tipicidade do artigo 2º, caput do CDC: "Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou 
utiliza produto ou serviço como destinatário final". O mesmo está adquirindo e pagando por um serviço
de resultado aleatório, sendo um serviço de lazer.

Da redação advinda da MP nº1.182/23, o artigo 35-E apresenta proibições de participação direta ou
indireta, na condição de apostador, de certos indivíduos, isto é, sujeitos que não podem atuar como
consumidores do serviço. No que tange à proibição de agentes públicos com atribuições diretamente
relacionadas à regulação, ao controle e à fiscalização da atividade de apostas esportivas, tal preceito
contempla um mínimo de moralidade na perspectiva de seriedade do sistema regulatório. Da mesma
forma, correta é a vedação de participação em apostas de pessoa que tenha ou possa ter acesso aos
sistemas informatizados de loteria de apostas de quota fixa, entre outros.

Contudo, desperta atenção o inciso VI do referido artigo, ao proibir a participação, como apostador, de
pessoa inscrita nos cadastros nacionais de proteção ao crédito. No caso, observa-se uma grande
dificuldade de funcionamento imposta ao sistema, na medida em que, mesmo recebendo a aposta à vista,
o fornecedor de jogos, antes de concluir o contrato, deveria consultar sistemas como SPC e Serasa
acerca da vida econômica do apostador, observando-se se o mesmo detém algum registro negativo de
inadimplência. Entendemos que tal medida tornará o serviço mais caro, e menos fluído. A menos que se
possa construir um algoritmo que resolva tal equação de forma célere, tal medida inibe o próprio
contrato via internet, smartphone etc, diante da análise prévia exigida.

E do que se observa da legislação de regência, a inobservância de tal regra acarreta punição
administrativa à casa de jogos. Uma dúvida que paira sobre o caso, é se o apostador negativado, que
perdeu a aposta, teria o direito de reaver o que apostou, tal como ocorre com menores, à luz do artigo
814 do Código Civil: "As dívidas de jogo ou de aposta não obrigam a pagamento; mas não se pode 
recobrar a quantia, que voluntariamente se pagou, salvo se foi ganha por dolo, ou se o perdente é 
menor ou interdito". No caso, o mesmo estaria sendo equiparado a uma figura de relativamente ou
absolutamente incapaz, pelo fato de realizar uma aposta estando cadastrado negativamente.

Outra situação que gera dificuldades de aplicação a essa regra é a falta de critério sobre a negativação. O
fato de algum consumidor estar cadastrado negativamente pode advir de uma cobrança ilegal, da qual ele
sequer tem conhecimento, ou simplesmente de um débito que se nega a pagar, sem contar que tal cifra
pode ter uma representação econômica tão baixa que não sirva para indicar potencial cenário de prejuízo
ao potencial apostador.

Outra questão que se pode levantar é o fato de o consumidor negativado conseguir, inclusive, obter
contratos de empréstimos dos mais variados tipos. Se altas taxas de juros e encargos demasiados podem
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ser contratados pelos consumidores negativados, por que ficariam proibidas apostas esportivas? Seria
mais fácil ao sujeito endividar-se com apostas ou com tomada de crédito? O consumidor não cadastrado
estaria imune ao endividamento via jogos de apostas?

Proteger-se consumidores de uma forma ampla contra excessos de consumismo, visando a sua
preservação econômica deve ser uma política de Estado. No entanto, padece de melhores explicações a
restrição advinda com a Medida Provisória dos jogos acima descrita, sob pena de se concluir que foi
elaborada sem lastro em dados. E quando isso ocorrer, o referido impedimento aos negativados, estar-se-
á violando situações normativas como o direito básico do consumidor à igualdade nas contratações
(artigo 6º, inciso II do CDC) e como a proibição de recusa de atendimento às demandas dos
consumidores, na exata medida de disponibilidades de estoque do fornecedor (artigo 39, inciso II do
CDC).

Em suma, verifica-se, na hipótese, um exílio imposto ao consumidor negativado, afastando-o de uma
espécie de "cálice do pecado" das apostas. Com essas resumidas palavras, espera-se fomentar o debate
sobre a novidade normativa destacada e os impactos da mesma sobre o mercado de apostas.
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